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REQUERIMENTO Nº______, de 2017. 

(Do Sr. Josué Bengtson) 

 

Solicita redistribuição do Projeto de Lei nº 

2644/2015, que altera a Lei nº 13.123, de 20 

de maio de 2015, que dispõe sobre o acesso 

ao patrimônio genético, sobre a proteção e o 

acesso ao conhecimento tradicional 

associado e sobre a repartição de benefícios 

para conservação e uso sustentável da 

biodiversidade, para análise de mérito na 

Comissão de Agricultura, Pecuária, 

Abastecimento e Desenvolvimento Rural 

(CAPADR). 

 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art.32, inciso I, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

solicito a redistribuição do Projeto de Lei nº 2644/2015, para análise de mérito na Comissão 

de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural (CAPADR) no rol das 

Comissões Permanentes que devem se manifestar sobre o mérito da proposição em destaque, 

visto que a mesma contém matérias relacionadas com o campo temático da referida 

Comissão. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O Projeto de Lei 2644 de 2015, conforme exposto em seu teor, tem como norte 

principal a criação de dispositivos de preservação do meio ambiente e da biodiversidade, bem 

como repartir benefícios de técnicas de produção que possam ser classificadas como 

tradicionais. O projeto dispõe, ainda, sobre patrimônio genético, o que afeta substancialmente 

o setor agrícola brasileiro.  

Debates acerca da biodiversidade nacional, bem como a questão da propriedade 

genética e técnicas enquadradas como conhecimento tradicional associado, vêm sendo 

promovidos exaustivamente por entidades do setor agropecuário, confirmando-se que o 

projeto orbita a agenda rural brasileira. 
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Clarificado, ao se perscrutar o projeto, que vários dos dispositivos presentes no 

mesmo abordam variáveis que interferem diretamente no agronegócio, enquadra-se a 

discussão sob o disposto no art.32, inciso I, do RICD.  

Neste sentido, entendemos que se faz necessária a análise de mérito do PL 2644/2015 

por parte da Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural. 

Contamos com o apoio dos Nobres Parlamentares na aprovação deste Requerimento. 

 

Sala de Sessões,            de                                    de 2017 

 

 

 

Deputado Josué Bengtson 

PTB/PA 

 

  

 

 

 


